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JT V MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO 00 PARANÁ 

OFÍCIO 25812021 	 Coronel Vivida, 23 de abril de 2021. 

De: Vinicius Tourinho 
Secretário de Saúde 

Para: Anderson Manique Barreto 
Prefeito Municipal 

Através do presente, solicitamos de Vossa Excelência, prorrogação do 

Contrato de Prestação de Serviços de no 159/2019, Pregão 110/2019, com 

a empresa BUCOFACIAL SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS LTDA, cujo 

objeto é a Prestação de Serviços em bucomaxilofacial no CEO - Centro de 

Especialidades Odontológicas. Os serviços continuarão a serem prestados 

pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 0610512021, sem reajuste. 

Tal pedido se faz, visto que o CEO demanda deste serviço para cumprir a 

Portaria GM/MS no 1.464, de 24/06/2011. 

Atenciosamente, 

ViusTourio 
Secretário de Saúde 

rizo, atendidas as 
qências legais. 

Clim~e ~ r~~ 
,1iiersoo M.Bareto 

Praça Angelo Mezzomo, em - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (48) 3232-8300 Fax: (46) 3232-1016 - e-mail: administracaopmcv.com.br  

MUNICIPIO DE 	 vÇ í 

CORONEL VIVIDA 
Cada vez mdí 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BUCOFACIAL SERVICOS ODONTOLOGICOS LTDA 
CNPJ: 26.220.47810001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n o  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:I/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n o  1.751, de 2/1012014. 
Emitida às 13:27:37 do dia 23/04/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/10/2021. 
Código de controle da certidão: CF82.FA82.6414.1 DCI 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 024088674-68 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 26.220.47810001-10 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 0210912021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda . pr.gov . br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E PISCA L1ZAÇÃO 

CERTIDÃO DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA N° 1576 /2021 

CONTRIBUINTE: 220420 
NOME........: BUCOFACIAL SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS LTDA 
CNPJ/CPF .... : 26.220.478/0001-10 
ENDEREÇO....: 	 , 	450 CENTRO 
MUNICIPIO ... : PATO BRANCO 	 UF: PR 	85501071 

FINALIDADE..: Consulta 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuinte do sujeito passivo acima 
identificado, que CONSTAM DÉBITOS NÃO VENCIDOS OU CUJA EXIGIBILIDADE ENCONTRAM-SE 
SUSPENSA referente a tributos municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente 
data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 05 de Maio de 2021. 
Válida até: 03/08/2021. 
Ano/Número da certidão.............: 2021/1576 
Código de autenticidade da certidão: 257804003257804 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 
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Consulta Regularidade do Empregador 

rvia 1 	mprim 

CAIXA 
CAIXA ECONÕMCA FEDERAL. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	26.220.478/0001-10 

Razão SociaI:BUCOFACIAL SERVICOS ODONTOLOGI 

Endereço: 	RUA GUILHERME JORGE SCHEIDE 333 / PLANALTO / PATO BRANCO / PR / 
85509-242 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado no servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 25/04/2021 a 22/08/2021 

Certificação Número: 2021042503521722133511 

Informação obtida em 05/05/2021 16:59:29 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://corisultacrf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/cQnsuItaEmpregaçjor.jsf 	 111 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BUCOFACIAL SERVICOS ODONTOLOGICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26.220.478/0001-10 
Certidão n ° : 14828042/2021 
Expedição: 05/05/2021, às 17:02:54 
Validade: 31/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que BUCOFACIAL SERVICOS ODONTOLOGICOS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 26.220.478/0001-10, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e auetôc; cndttst.jus.hr  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ADITIVO N2  03 	 TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

Terceiro termo aditivo ao contrato n 9  159/2019 decorrente do Pregão Presencial n 2  

110/2019 que entre si celebram o Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo 

Municipal de Saúde e a empresa BUCOFACIAL SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS LTDA, na forma 

abaixo: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 

direito público, com sede à Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, inscrito no CNPJ sob n 2  

76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson Manique 

Barreto, inscrito no CPF sob o n 9  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, juntamente com o 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Rua Romário Martins, 154 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob o n 9  08.906.533/0001-49, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde Sr. 

Vinícius Tourinho, inscrito no CPF sob o n 2  038.928.579-03 e RG n 2  6.355.947-4. 

CONTRATADA: BUCOFACIAL SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS LTDA, estabelecida na Avenida 

Brasil, 450 - Centro, no município de Pato Branco (85.501-071), Estado do Paraná, inscrita no 

CNPJ/MF sob n° 26.220.478/0001-10, neste ato representado por seu representante legal, 

Sr. Wanderley da Silva Félix Junior, portador do CPF sob o n 2  831.031.632-15 e RG n 2  

13.684.349-4. 

As partes acima identificadas, como justo e acertado, resolvem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
Este Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do Contrato n 2  159/2019 que tem 

como objeto a contratação de empresa para atendimentos odontológicos para a função de 
cirurgião dentista com especialidade em bucomaxilofacial, para atender no CEO - Centro 
de Especialidades Odontológicas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO: 

Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 06 de maio de 2021 a 05 de 

maio de 2022, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n 2  8.666/93 e 

solicitação do Secretário Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR: 

O valor da prestação dos serviços permanece inalterado, ou seja, R$ 6.590,00 (seis mil e 

quinhentos e noventa reais), totalizando para este aditamento a quantia de R$ 79.080,00 

(setenta e nove mil e oitenta reais). 

CLÁUSULA QUARTA - VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO: 

O valor total atualizado do contrato passa a ser de R$ 158.160,00 (cento e cinquenta e oito 

mil cento e sessenta reais). 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 1 de 2 



rr 	 Il. 

fr 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original n 2  159/2019, de 23 de 

dezembro de 2019. 

E por estarem as partes de pleno acordo firmam o presente termo de aditivo em 02 (duas) 

vias de igual forma e teor, na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram e para 

que surtam seus efeitos legais. 

Coronel Vivida, 05 de maio de 2021. 

k\rvÇ 
Anderson Manique Barreto Vinícius Tourinho 

Prefeito 	 Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 	 CONTRATANTE 

[e _o_41 ........... L .... ......... :V 	. .... 
Wanderley da Silva Felix Junior 

Bucofacial Serviços Odontológicos Ltda 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, /n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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N9EICIPIO DE PATO BRANCO 

rato Dispensa de Licita-

ção ar 321202I, Processo n5 

7912021. PARTES: Município 
de Pato Bronco e Algetec En-
genharia e Construção Ltda. 
OBJETO: Contratação de em-

presa para serviços técnicos na 

área de Engenharia para elabo-
ração de projeto de infcaestru-

lura e superestrutura em ele-
mentos de concreto armado ou 

protendido e estrutura metálica 
para o Novo Teatro Naura Ri-
gon localizado neste município, 
com área total de 2,164,95 m 2 , 
atendendo às necessidades da 
Secretaria de Educação e Cul-
tura e Secretaria de Engenharia 
e Obras VALOR: R$ 9,742,28 

DOT. ORÇ: Para suporte das 

despesas será utilizada a se-
guinte Dotação Orçamentária: 
07.04 Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura - Departa-
mento de Cultura - Funcional 
Programática - 0704.12,392.4 
0,2.108.339039050000 - (1971 
- 9631). DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO: De acordo com a Lei 
8.666193, em seu artigo 24, in-
ciso 1 Polo Branco, 27 de Maio 

de 2021. Robson Canlu - Pre-

feito. Simone dos Santos Painin 

- Secretária Municipal Educa-
ção e Cultura. 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 

DECRETO N' 6112021 

DATA: 27/05/2021 

SÚMULA: Dispõe sobre adoção de 
medidas de enfrenlunsento ao com-

bate da COVID - 19. 

A publicação na Integra, da ato aci-

ma, encontra-se disponível no se-

guiste endereço eletrônico: am-

sop.dloems.com.lse, edição do dia 

2810512021, respectivamente, con -

forme Lei Aotorizativa ar 0612012 

de 2510112012, cem www.mariopo- 

Iis.pr.gov.br. 

M9JNICIPIO DE CORONEL VIVIDA- P16 

Aditivo n 01 Contrato n°0312025 - Dispensa de Ucitaçko n 1  0212020 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: EUGENIO & MARQUES LTDA - MF.. 

CNPJa.° 01600.153/000I-32. Prorroga-se avlgõztcia do contrato por mais o3 meses, deOl.06.2021 a 31.08.2023, com fundamento noartigo 57. inciso 11, da Lei Federal n" 

8.666193 e solicitação do Secretário Municipal de Saúde. O valor da prestação doo serviços permanece Inalterado, ou seja, 16.82.500.00. totalizando para este aditamento a 

quantia de 16$ 7.500,00. Permanecem inalteradas as demais clausulas. Coronel Vivida. 21 de maio de 2021. Anderson Mastique Barreto, Prefeito. 

Aditivo no Dl - Ala de Registro de Preços 0  0912021 - Pregão Presenciei n' 06/2023. Contratante: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA- P16 Detentora: ANA CLAU -

DIA RIBEIRO 05829326965. CNPJ/MP  n 36.086.26610001.46. Considerando • solicitação da detentora, fica de comum acordos entre as partes, concedido o reequilibria 

económico financeiro para os itens 70 e 291,3 pnrtirdo dia 26 de maio de 2021.0 valor total deste aditivo é de 16524.518.00. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 25 de maio de 2021. Anderson Manique Barreto. Prefeito. 

Aditivo n 03-Contrato a° 15912019 - Pregão Presencial no 11012019. Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente como Fundo Municipal de Saúde. Contrata-

da: BUCOFACIAL SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS LTDA. CNPJ/MP n'26120.478/00011-10. Prorrogo-ar o vigência do contrato por mais 12 (dose) meses. de 041 de maio 

de 2021 aOS de maio de 2022, com fundamento no artigo 57. inciso II, da Lei Federal a' 8.6641193 e sollcllaçlo do Secretário Municipal de Saúde. O valor da prestação dos 

serviços permanece inalterada, ou seja. ES 6.590,00, totalizando para este aditamento a quantia de R$ 79.080,00. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vi-

vida, OS de maio de 2021. Anderson Manique Ilarreto, Prefeito. 

Termo de Rescisão ao Contrato n° 10012019 decorrente da Concorrência Pública a• 0112019, que tem por objeto a concessão para o uso do Módulo ri- 03 do tncubatório 

Industrial empresarial Crescer e Desonvo3ver situado na Rua Pedro I,ottl, n• 87, Coronel Vlvtda/Paranl, onde firmam, de um lado, o MUNICIPIO DE CORONEL VIVI-

DA, com arde na Praça Angelo Mezoomo, a/o - Centro, na cidade de Coronel Vivida, estado do Paraná, Inscrito no CNPI sob o' 76.995.45510001-56. neste ato representa-

do pelo Prefeito Sr. Anderaon Munique Barrela, inscrito no CPP sob o o" 967.311.090-91 e 1612 n°5.228.761-8, como CONCEDENTE edo outro, a empresa GUILHERME 

ANTONIO DE CHAVES, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Generoso Marques. 1633- Jardim Lula Schlavinl, na cidade de Coronel 'dívida. Estado 

do Paraná, Inscrita ao CNPI sob n' 33.704.89610001 -49. neste ato representado pelo representante legal Sr. Guilherme Antonio de Chaves, portador do RG ar 10.673.230-

2e do CPI' n' 111.835.139.84. conto CONCESSIONARIA; conforme abaixo estipulado: Considerando o oficio ar 0812021 expedido pelo Sr. Llndoaea Antonio Colferai, 

Secretária de Indústria e Comércio, bem como, o pedido da empresa. RESOLVEM: Rescindir amigavelmente o contrato n' 10012019 de 07 de agosto de 2019, a partir de 19 

de maio de 2021. dando-se o mesmo por encerrado e com as obrigações pactuadas devidamente cumpridas por ambas ao parles. Coronel Vivida. 19 de maio de 2021. Ander-

aon Munique Barrela, Prefeito. 

Aditivo ts'tit - Contrato ,s°55/2020 - Pregão Presencial n* 3112020 - Contratante-. Município deCoronei Vivida. Contratada:VIGIBRAZIL LTDA, CNPJ n.* 21.929.81310001 - 

30. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 06 meses, de 22 de maio de 2021 321 de novembro de 2022, com fundamento no artigo 57, Inciso II, da Lei Federal n° 

8.666193 e solicitação do Secretária Municipal de Administração e Fazenda. Fira reajustado o valor mensal em 2,36%, conforme ajustado coma Administração Municipal, 

passando o valor mensal a ser de R$ 8.393,52, totalizando para este aditamento a quantia de 16$ 50.361,12. Permanecem inalteradas as demais clausulas. Coronel Vivida. 21 

de maio de 2021. Anderoon Munique Barreto. Prefeito, 

MUNtCIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 1NEIUGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 0812021 

Processa Licilalário n°57/2021. RATIFICO, nos termas do art. 26, da Lei Federal o" 8666193, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Pro-

curador Municipal. declaro inexigível a licitação nos termas do "capas" do les. 20. do diplomo legal invocado, paro o ceedesciamento da empresa CDIPSUL - CLÍNICA DE 

DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DO SUL t.TDA, CNPJ o•. 09.427.09910001-87, para realização de exames de uttraauonograha. conforme as necessidades da secretaria de 

saúde do município de Coronel Vivida - Pr. O valor total estimado a ser pago é de 16$ 159.880,10 (cento e cinquenta e nave mil oitocentos e oitenta reais e dez centavos), 

iniciando-se dia 25 de maio de 2021 a 15 de abril de 2022. Publique-se. Coronel Vivida. 24 de maio de 2021. Aaotet-son Munique Barrela, Prefeito 
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ADITIVO n°02 ao Contrato n° 1312021 - Tomada de Preços n°01/2021 - 	 TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°08/2021 

Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: NOGALE ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ n° 30.972.27510001-58. Este Termo Aditivo tem por objetivo 
o AUMENTO DA META FÍSICA E FINANCEIRA do LOTE 01 e LOTE 02, embasado nos 
termos da Cláusula Sétima, no artigo 65, § 1 0, da Lei n° 8.666193. ofícios da Divisão 
de Estudos e Projetos, planilhas reprogramadas, indicação da contabilidade acerca dos 
recursos orçamentários e deliberação superior. O valor total para este aditivo é de R$ 
27.090,76. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 18 de maio de 
2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito 

ADITIVO n° 01 ao Contrato n° 140/2020 - Tomada de Preços n° 1412020 - 

Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: ARTEFATOS DE CIMENTO 
LAJOTEX LTDA - ME, CNPJ n°05.364.911/0001-11. Este Termo Aditivo tem por objetivo a 
PRORROGAÇÃO do prazo de EXECUÇÃO, embasado nos termos da Cláusula Sexta, no 
artigo 57, § 1 0, da Lei n° 8.666193, solicitação da contratada, ofício da Divisão de Estudos 
e Projetos, cronograma reprogramado e deliberação da autoridade competente. Prorroga-
se o prazo de execução por mais 120 dias, de 12.05.2021 a 08.09.2021. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 11 de maio de 2021. Anderson Manique 
Barreto, Prefeito 

Aditivo n° 01—Contrato n° 0312021 - Dispensa de Licitação n° 0212021 - 

Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: EUGENIO & MARQUES LTDA-
ME, CNPJ n.° 01.600.15310001-32. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 03 meses, 
de 01.06.2021 a 31.08.2021, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal 
n° 8.666193 e solicitação do Secretário Municipal de Saúde. O valor da prestação dos 
serviços permanece inalterado, ou seja, R$ 2.500,00, totalizando para este aditamento a 
quantia de R$ 7.500,00. Permanecem inalteradas as demais clausulas. Coronel Vivida, 21 
de maio de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

Aditivo n° 01 —Ata de Registro de Preços n°09/2021 - Pregão Presencial n°01/2021. 

Contratante: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA—PR--Detentora: ANA CLAUDIA RIBEIRO 
05829326965, CNPJ/MF n°36.086.266/0001-46. Considerando a solicitação da detentora, 
fica de comum acordo entre as partes, concedido o reequilíbrio econômico financeiro para 
os itens 70 e 291, a partir do dia 26 de maio de 2021. O valor total deste aditivo é de R$ 
24.518,00. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 25 de maio de 
2021. Anderson Manique Barreto. Prefeito. 

Aditivo n° 03—Contrato n° 15912019 - Pregão Presencial n° 110/2019. 

Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo Municipal de 
Saúde. Contratada: BUCOFACIAL SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS LTDA, CNPJ/MF 
n" 26.220.47810001-10. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, 
de 06 de maio de 2021 a 05 de maio de 2022, com fundamento no artigo 57, inciso II, 
da Lei Federal no 8.666193 e solicitação do Secretário Municipal de Saúde. O valor da 
prestação dos serviços permanece inalterado, ou seja, R$ 6.590,00, totalizando para este 
aditamento a quantia de R$ 79.080,00. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
Coronel Vivida, 05 de maio de 2021. Ariderson Manique Barreto, Prefeito. 

Termo de Rescisão ao Contrato n° 10012019 decorrente da Concorrência Pública 
n° 0112019, 

que tem por objeto a concessão para o uso do Módulo n° 03 do Incubatório Industrial 
empresarial "Crescer e Desenvolver", situado na Rua Pedro Lotti, n° 87, Coronel Vivida/ 
Paraná, onde firmam, de um lado, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, com sede na 
Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ sob n° 76.995.45510001-56, neste ato representado pelo Prefeito Sr. 
Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n°967.311.099-91 e RG n°5.228.761-
8, como CONCEDENTE e do outro, a empresa GUILHERME ANTONIO DE CHAVES, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Generoso Marques, 1633 
- Jardim Luiz Schiavini, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ sob n° 33.704.89610001-49, neste ato representado pelo representante legal Sr. 
Guilherme Antonio de Chaves, portador do RG n° 10.673.230-2 e do CPF n° 111.835.139-
84, como CONCESSIONÁRIA; conforme abaixo estipulado: Considerando o ofício n° 
0812021 expedido pelo Sr. Lindones Antonio Colferai, Secretário de Indústria e Comércio, 
bem como, o pedido da empresa, RESOLVEM: Rescindir amigavelmente o contrato n° 
10012019 de 07 de agosto de 2019, a partir de 19 de maio de 2021, dando-se o mesmo 
por encerrado e com as obrigações pactuadas devidamente cumpridas por ambas as 
partes. Coronel Vivida, 19 de maio de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

Aditivo n° 01—Contrato n° 5512020 - Pregão Presencial n° 31/2020 - Contratante: 

Município de Coronel Vivida. Contratada: VIGIBRAZIL LTDA, CNPJ n.° 21.929.81310001- 
30. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 06 meses, de 22 de maio de 2021 a 21 
de novembro de 2022, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666193 
e solicitação do Secretário Municipal de Administração e Fazenda. Fica reajustado o 
valor mensal em 2,36%, conforme ajustado com a Administração Municipal, passando 
o valor mensal a ser de R$ 8.393.52, totalizando para este aditamento a quantia de R$ 
50.361,12. Permanecem inalteradas as demais clausulas. Coronel Vivida, 21 de maio de 
2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA—PR  

Processo Licitatório n° 5712021, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal n° 
8666193, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bemardo Buginski de Almeida, Procurador 
Municipal, declaro inexigível a licitação nos termos do "caput" do art. 25, do diploma legal 
invocado, para o credenciamento da empresa CDIPSUL - CLiNICA DE DIAGNÓSTICO 
POR IMAGEM DO SUL LTDA, CNPJ n°. 09.427.09910001-87, para realização de exames 
de ultrassonografla, conforme as necessidades da secretaria de saúde do município 
de Coronel Vivida - Pr. O valor total estimado a ser pago é de R$ 159.880,10 (cento e 
cinquenta e nove mil oitocentos e oitenta reais e dez centavos), iniciando-se dia 25 de 
maio de 2021 a 15 de abril de 2022. Publique-se. Coronel Vivida, 24 de maio de 2021. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito 
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